
EXBCUTIVO. 

DECHETO N. 60;')8 - nE H IH: nEzDmno o E Hmi. 

Arprova os estatutos, com alteraçõ1~~;, da:comranhia de SPgurns 
Mutuus sobrfl a vida clp escravos-União. 

Atlcndemlo ao que l\le requereu a Associação de ~c
gmos l\Iutuos sobt·e a vida de esct·avos-União, devida
mente representada, e de conformidade com o parecer 
da Secção dos Negocios do lmpcrio do Conselho dr, Es
tado, ex:uado em Consulta de H de Outubro do corrente 
anuo, Ilci por bem Approvar os estatutos da llH':'IJla 
Associação, n :~s altcrat;ões que com f'Stc baixam, as
signatlas por Thomaz Jo:;é Coelho de Almeida, do Meu 
Consdho, Ministro e Ser:retario dn Estado dos Nego
cios da Agricultura, Commcrcio r Obras Publir:as, 
que assim o tenha entendido e faça executar. Palacio 
rio Hio de Janeiro em quatorze de Dezembro de mil 
oitocentos setenta r, cinco, quiiH[nagcsimo quarto da 
Intlependeneia e tlo Imperio. 

Com a rnhrica de Sua 1\lagestade o ImperadoJ·. 

Thomaz José Coelho de Almeida. 

Alter•a{-,õe~;~ a <111e fi\e l"ef"el"e o Deeret.o n.0 00"~ 

dc:-~;~t.:t dat.n. 

I. 

Art. 2.• Ficá ~upprimido. 

IJ. 

Al't, H. Substitua-se pelo seguinte: 
A direcção dos negocios da Associacão será eommet-

tida: · 
1." A um Conselho Fiscal, eleito nos termos dos 

arts . . w e 17, ao .qual compete, na qualidade de man
datano dos assocJatlos, a administração e\clusiva dos 
funil os a estrs prrtenrrn trs. 



H R fi ACTOS ll•l l'llln:R 

9 " A uma Dirednria Geral on Gernnci<t, a quem in
cumbe o dc'<'nYolrimcnto pratico das operaçõc•s da 
Associ:H;ão, c a tlirccçiio dr·s t'<''P''Clivno; .-:crvir:os o rm
prcgauus, na fórma tl:i:; :trl :. U 1: 11. 

Paragrap\10 unin1. Fil':l assim alterado: 
A Direcção Gt1ral un Un;·''"''ia de quP acima s:' trata 

pertence, llut·anle o prazo Jr~ cinco att!lo.,, aos fumla
dores da Associac;lo Dt·. l\l:lnod de Alm:•ida l\lacctlo 
Sodré r Lutzde SoÚ!lirnn, cuja adlllinislt'ai::Jo, helll •·omo 
as subsc~qncnll's, s:·rú t'\t'J-cida soll a iutmt•diala ins
pecção do Cons1)llto Fis•·:J!, l'ieilo no:-: termos dos arts. 
H) c i6, c ;:ó poderão s''l' re•HoYido:: pnr tHiher:,cão llo 
uma assembléa p:t•ral t:xlraonlinaria. 

As subsequcalt)S Dirt'c!ot·i:ts st'l'iio cl:•ilas flPI:t assem
bléa gcrallios assori:Hios, e sprdrão U!nlb:•m tluranto 
cinco annos, podendo .. Jllll't'•m, "~'" reelcii::s. 

Ill. 

Art. HL Acrcscent.~-se·lhe: nJo se atlmittindo \'Olos 
po1· procurador, tanto Jli'Sia i•lt'it;ão como na dos Di
rectores. 

IV. 

Art. 26, § 2. o Arlditc-~e-lllc: c ~~s Dir,,c.tnri~.; "'' 
que trata o paragrapho 1111ico do arl. ll. 

Y. 

Art. 30, § ü." Fica assim concebido: 
Dos lucros liquiLlos ela Assoriar;iio, drpois de p~gas as 

indcmnizações a que se rcfcro:n os paragraphos elo 
art. ü.o, se cletluzirJo ~;"lo p:tra a 1'\'Cac:ão de um fun•lo 
de re,;erv:~, destinado e:u:luc:ivamcnte para fazer face ;'1s 
peruas do capital social, ou para substituil-o. 

Do restante se distribuirão diviucmlos scmestracs 
aos socios que tiverem pago os prPmios tios respectivos 
seguros; não havendo, porém, divisão de Iue1·os, em
quanto o fundo llc reserva não attingir, pelo lllcnos, a 
25% do valor dos seguros (art. :H,) 11Ue autoriza a As
sociação a funccionar. 
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n. 

Art. :J3. Substilua-sn por rsl1•: 
Nnnhnma alter:IÇ'lo st'fit fl'ila nos pt·e,enles nsta

tulo.;;, Sl'ill f[HC obtenh:t a appr·oyaç'lo do Gol'erno Im
perial, c srja proposta pela Gcrl'neia, tle a·:côrJo com o 
Conselho Fiscal por deliberação tia :tsscmiJlea geral; 
ou por uma rcsolur.ão de assemhlea geral C'\.lraordi
naria, rrquerida exprc·;samenle par;~ cssf) tim por dous 
tPrços dos socios I'I'Sidentes no Rio dn JanPit·o ou em 
Nictheroy. 

VIl. 

Art. 34. Supprimam-sc as palavt'as linaes-a seu ma
ximo-e substituam-se por esla~: c>Jll proporção ao des
t•nvolvimento ua AssocLtção. 

Pal:lcio do Rio <lo Janeiro em 14 de Dezembro de 
IRm.-Thornaz Josl Coelho dt! Almeida. 

ERrr A TTJTOS. 

CAI'lTIJLO i. 

ORGA"IZA.Ç:ÍO I! TIURAÇ:ÍO. 

Art. 1. 0 Estabclccc-sc, sob a llcuominar;:ul de- l:nião- uma 
Associação de ScguJ'os 1\lutuos sobre a ,·ida de CSI'I'avos de am
bos os sexos, formando o fundo sodal as conlrilmir;ões dos so
CÍIJS que suiJsc,·cverem os prcsemcs estatutos c contlições de 
seguro. 

Paragr:lpho unico. P1íd1) ~er socio toda a 11cssoa legalmente 
hai.Jililada, tanto na qualitlatlc de proprictario, quauto ua de 
credor hypothecario dos c~eravos segurados c a apolicc do se· 
guro coustilue o tillllo legal de socio. 

Art. 2. 0 A Associação poderá Cê.LalwlcceJ·, obtida prcdamente 
a compctcute autorização do Goverr.o Imperial, c sollrc as llases 
que ao mesmo Governo serã1i oppnrtunam•~ntc sujeitas, 11111:1 
outra secção, tendo por fim a fundação de capitacs, de,.tinatlos 
á amortização do valor dos escravos, cmquanto não fõt· extin
cta a escravidão, 



A ri. :l.•· A sóde d:t A,soti:ll;;ul .·, 110 Hiu tle .JaiH'ÍI'fl, podt•udo 
t'slt'lllkt' as sua-; ••pt·r:H;ii<'S :1 to1l11 11 IIIIJH'I'ÍO do llr:tzil. 

Art. 1." A tlunt~·fto da As,ot·.iat;fto sPrÚ de quitl/.1) allll<l', cun
tt!lus i!u 1lia pl'iml'iro tle .lalll'iro seguinln ao dia t'lll que I'OIIIC
~·nrem as OJil'l':ll;iJrs, 11:1 ftÍrlll:l do :111. 3'1. 

Art. U. 0 A :\.-;so~iat:fto ~;pr;'t atlministratla por ultla llirert;ão 
GPral, soh a inspet·•::lo tio Conselho l'isl'al, com a I'OIIIIHI'it:fw e 
allt'ihuirJit's t'.tlfiSiaule<> tios l':lpilult•s I\' ,. \'. 

CAI'ITP LO I I. 

Art. ll." As o•:t•t·aeOt)> da As,,•ciadn rousislir:·to: 
1." Em sc;.:ui·os s'ohre a vida tk t's4:ravns, ftoilos de :ll'('tlrtlu 

r.om as eonditJie;; <:onst:llll•·s tio t:api!ulo \'Il t' os pn:;nio·> an
uuars, estahekeido,; ua tahella :tllllt'Xa ao< pn·,t:Jlil'S estat11Los. 

2." Em se;;nrar t:nlltra o rbe" t!t: pn·jttizo 11:1~; t·llJ:tlll'ipações 
fnrr;:Hias, un I'Ürma do t:apitnlo 7. 0

, ol>rL:amlo-st• a As'>nciat:;"IO a 
paf(araos siJcios a ilill'eJ't'lll,':l j'lllr•' a quaulia pela qual ftir por 
sentetH;a, proft~ritla t'lll juizo t:tllllpdeut•~. arilitnlllo o valor tio 
escravo para liherlar-se, 11a ftírma ti•• arl. lí. 0 da Lei u.o 20~0 1le 
28 de Seletuhro tle Jfljl, e;, illl)l<~rl:wcia 1lo re~pec.liYo seguro. 

Art. 7. o Cada soei o receilcrá 11111a apoliee, a-;sig-u:Hla por 11111 
li OS IIICIIIhros da Dil'C("(,'àO Gt:ral, a qual dnerÚ COIIll'r: 

1. 0 O namcro lia matricula espt~cial, Home, idade, ••st:Hln, pro-
fissão c valor de avaliaç:\o tk c a tia cst:r:tvo ~•·;!ur:ulo. 

2. o O tempo pelo qual foi fi' i lo o ~C[:!uro. 
:~. 0 A imporlaucia do pn:mio :11mual. 
4. 0 Os sellos coiTt)SIIOIHleules it imporl~•neia do premio. 
Art. 8. o As clausulas lia apolice são consideradas pari c intc

~rante dos presentes cstatlllO>. c igualmente obri~atorias para a 
Associação e o socio. 

CAPITULO 111. 

CO:'<VEnSÍO ·~ F:\IP11Ft:o IIE C\J>ITAI.. 

Art. !l. o Os fundo.; recolhidos á cnixa ria As.,ociação, prove~ 
nicntcs dos JH'CIIIios paf!O'i pelo . .; socios, serão convertidos em 
apoliccs !la divida p11hlica nacional, na aetJuisição será fc ta por 
iuterme!lio de um corretor. 

Al'l. 10. Os valores p•:rlencentcs á As,ol'iação srrão tleposii:Hlos 
(á medida que s•~ realizarrm), un Ban•·o tio llrazil ou outro, 'lnc 
oll"ercca as garantias sullicicnles, eonl'ormc cnlentlt:t· o Const· ho 
Fiscal; onde ficarão á dispusi~ao collecliva do mesmo, c não 
terão outro destino, que o ile in1lcmnizar os socios, pelos esera
vos fallecidos ou libertados por sentença, na fórma do art. 6. 0 , 

U 1. 0 c 2. 0 , e paga1· os tliriilPIHios nas l'esper.tivas liquitlat:ões. 
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CAPITULO I\' . 

. \'\'TI\lOIJIÇÕES E ORRI!l.\ÇÕES llA DIRECÇ:Í:O GERAL. 

Art. 11. A Direcção Gr:1·al on ~~~~~·~~neia da Associação-União 
-pcrtCIH'C aos sens funrhrlurcs, IJr. Manoel de Almeida de 1\la
cedo Sutlr·é c Luiz de Sonbirou, os quaes a cxerccrilo ampla
mente, sob a immediata inspecçãn do Conselho Fiscal, eleito nos 
termos dos a:·ts. 15 e 16, r: não poderão ser removidos, senão 
por fr·aude ou malvcrsa•:ão lll'OYada por sentença judieial em 
processo compctcn1c. 

Parag-rapho unico. No caso 11«~ l'allcecr algum dos fundadores 
acima inen<:ionados, SPrá substituído r•elo socio que o Conselho 
Fiscal eleger, sob proposta do sobrevivente. 

Art. 12. Compele á Direcção Geral: 
1. o Nomear· e tlcmitlir os empregados c Agentes da Asso

dação, arhilrar-lhPs or•leuados mr porct'ntagens, segundo as 
exigrncias rio serviço. 

2. o lleprcsenlar a Associação para com •tualt)uer tcrccir·o, e 
nesta conl'ormi•lade demandar c ser dcmantlada, constituir 
advo:::ados, procuradores judiciacs c cxtrajudiciaes, rcquerc1· e 
allcgar tndo o IJUC convier á Associação, em uomc desta c pe
rante quaeSI(IlCr au1orida1lcs, Tribunacs c Juizos. 

3. o Dar as ins1rur.çõcs e ordcus de que carecer o serviço da 
Associação, c organizar, de accônlo com o Conselho l'iscal, os 
regulamentos que forem necessarios. 

Art. 13. Tarnhcm compele á Direcção Geral propôr 9;11al
qucr reforma dos presentes estatutos, nos lermos c na forma 
do art. 33. 

Art. H. São obrigações da Dirccção Geral: 
1. o Velar no fiel cumprimento dos presentes estatutos. 
2.° Fazer cscripturar com clareza c exaclidão os registros c 

livros ncccssarios para a contabilidade da Associação, os qnaes 
estarão sempre no cscriplorio da Dirccção Geral á disposição 
dos soei os 1111e os qnizercm examinar. 

3. o Fazer puhlicar periodicamente relato rios sobre o estado 
da Assodação, e apresentai-os com os balanços á asscmbléa 
geral. 

ll. o Convocar a asscmhléa geral ordinaria c exlraordinaria, 
de accôrdo com o Conselho Fiscal, quando fô1· necessario ou 
requerido por um terço dos socios. 

õ.o Pagar com o producto dos direitos de administração 
todas as dcspezas de escriptorio, aos Agentes e emprcga!los. 

CAPITUI,O V. 

CONSELHO FISCAL. 

~rt. 15. O Consel~o Fiscal será composto de tres mcm bros 
el.eltos pela ~ssemblea geral d'entre os soclos dorniciliados nÓ 
RIO de Janeiro e em Nlctheroy, 

- PARTE 11. H2 
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~ 1. 0 o primeiro Cnnselho Fiseal será composto rlc trcs tl'entre 
os primPiros soei os, q tw se i! r c reverem aos presentes esta
tuto·;, ató 30 di:n depoL; de approvallos pel·~ Govcmo Imperial, 
c suas lüHc<;õc; durarão dous annos. 

~ 2. o o pr·imciro Conselho Fiscal, rul caso llc impedimento 
tcnrpor:uio <IC um <los seus nH•mhros, chamará um dos socios, 
para suhstilnlt· o membro imperlido. 

Art. ili. As funcções elo Conselho Fiscal rlurarãG por um anno 
(cxccptnan<lo o primeiro, coHI'or·nw dispõe o artigo anterior), c 
a sua eleição sr:rá f dia por Pscruli:rio secreto, pOl' listas de cinco 
nomes, f'Cnin<IO os <lous nwaos vo:a<los dr: supplcntcs aos impe
didos, 1: em igualrla<lc t\1: voto' a sorte decidira. 

Art. 1'í. u'in mcmhro !lo Con>cllro Fisl'al deverá ser reeleito, 
c assim sncce,sivam<:ntc todo' os auuos. 

Arl. 18. o Conselho Fise:1l rroHJe.\1';·, r·ntrr: si o seír Prcsillcnt.•, 
Thesourciro e Seeretario. 

,\rt. 1\1. O~ membros elo Conselho Fiscal rceebcrão um orde
nar! o, o qual lh<'S sr:ri1 marca<lo :·r· la primeira :1ssemhléa geral 
ordinaria. 

Art. 20. f.ada mPmhro dn Cnn~PIIro Fiscal será ohriga1Io a 
faZ<'t' uma S~'IIJalla, I'",L:mdo 1111 l'> .. riplol'io ela Associaçüo para o 
ipll' fúr necessa rio. 

Art. 2t. O Conselho l•iscal devera reunir-se ordinariamente 
l'lll um <los primeiros dias de carta me1., l' extraordinariamente, 
1pr:uulo lúr IH:dirlo twla llir<~cr;:w Gemi; sâo suas attribuiç.õcs: 

Lo Tomar conhN~imento 1las operações 110 mr:z anterior, cor
tleuar o pa~amclllo das indcmniz:H"ões c d~:spczas annexas. 

2.'' Llcpositar no Banco do Brazil (ou outro que ofl'crecer ga
rantias suHicientl·sl, e á rnedida I[ li C forem realizados, os funrlos 
pcrtr:nccnti'S á Asso<·iaç~o, <'dispor 1li:stes com os seus juros para 
pagamento das inrl<:ntnizal:ü,•s I' dos divirleudos, na fórma dos 
arts. 10 c 30, § tj,o 

3. o Ter um livro especial elas suas act~s, que serão assignadas 
pelo> pr1~sentc;;. 

4." Ueddir as difficuhla!lc,, oullcsaccôrdos que possam occor· 
rcr entre a Dirccção Geral c um ou mai5 soei os. 

õ. o Examinar os relatorios que a Hirecçfto Geral !lcvr, apresen
tar á assemblóa geral, dando a esta torlas as explicaçües e in
for•tnações precisas, relativas ao e,. lado da Associação. 

6." Beformar a tabclla <lc premios, de acc<lrrlo com a nirec
çfto Geral, S!'lllpre <fun a expericucia demonstre a ueccssida1lc. 

Esta disposiç·ão u:10 tem applil'a<:~IO :w que cstalll'le<·c o art. 30, 
§ 1:; rias condi1;õ<'s <1<: ,;e!'uro. 

Art. 22. A llit·ccc,:~o t;eral assistirá com voz eonsultiva ás 
rruniõcs 1: llcliheraçücs do Con·<elho Fiscal. 

Art. 23. Não poderf10 ser memhr<Js do Conselho Fiscal, nem 
ter voto nas suas rcu11iües: o< r•utprr,~ados <la Associação, cor
retores de praça c os parelitcs em primeiro gráo. 

f:APITULO VJ. 

ASSE~IBLÉA GER,\L, 

Al't, 2L A assr,mhlóa ~era! ria A.;;sociação é constituiria pelos 
socios, convocados na frinna rios arts. H s 1. o c 2õ, c será 
regulada pelas disposições sl'guintes: 

1. o llepntar-se-ha conslituida a ass cmbléa geral para todos 
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os cfl'eitns lq;~c~. :u·ha:Hl"-::.~ r:·;:l'r' :e11Ll·!o pr)lo~ :wcios pre
sentes, 011 por pro:·unr:ii•l, pelo :1~r::HH ll'll t::r~·n rio eapilal se
gurado no 1\io ri~ .Tan::il'<l ., ••m :\ir:.t!inroy, e •~111 l'a'o de 11f10 
CSL~I' I'CJll't)S\:IIi:l'lO C-"l: C:tpilal, íar-S:)-ha 110\':\ 1'011\'0CaÇ'àO, 
lleliilerallrlo 11a se:.·uT1:1 rc:1nif1<l o; rpte e,;tiwrcm preseHles. 

2." Os so:::io3 srí pt:ilel!l C:~er-~" rr:·.re•;::n::n· por outro socio 
1'0111 podcn~s e:qwcia :·:. 

3.° Cada 1lcz ,-idas scgurarl~s d:ni':·: dir:·!Lo a lllll voto, port':111, 
11111 soe in llllllC:t pollt>rú kr 111ai: rio :pw r:ineo voto0 .• ~:·nhllm 
socio pmkrú reprc•scntar por :·:·o·"'l"'!.''"' 11:ais do'!"'' um outro 
soei o. 

4.o O l'n·siiklll.:• da as·; ·.a·>J,·.,, :;n:tl sr:r:'t tl!!lllra!lo por 
n1aiori:1 (](~voto~; fl'entn~ u~; pl'1'~eiJl;::;, t~ ~·~"rYirú p:tra :1" J't'lllliõe~ 
1lo anuo, r: lksi:~·llll'il d.':':l!;" • :; •·s•·ntr•: dwt•: ~'cen•lario,;, qne 
~(~l'f\0 Sí'CIIIld:t.!O·\ ~:ela :·~:'er•·:,tí' 11.) •l:l nin~··<,·:-~o ~~:T,d. 

\rt. 21;. .\ a·:.:•m'dó:t' era! :I'· daria ;·eunir-:: .'-i!:t .J'IIIH'Z de 
A~osta rlc r·.a!la a.n:J'l, c) :h t'X'r:,nrr:in;,rias 'IP" ''""" pn·viSios 
no art. H ~ ~.n, ou q<nHti:• l•'>r r•TI:"ll:t,.n ;:or n•n il.'rco rios 
socios, p~ra. o li!it 'I"· cll''ii . :;·,·:·t<·:;"rt·::.,.,,,,,.nt:: ;11to'iir'io :1·· 
}'(.'t'l:llll:ll'i·IO. 

~\rl. 2Ú. A~ !l'~s·•;:thlt'~:\: :~r:d :H"· 1:Til'i:l comw~~.;'' 
i, 0 J1!1:;ar :IS :'OIIl.:t:i, h:tl:t.II'O'; I\ :·:·J.>\.IIi'lll ': p:ll':l .: ''1::\ill!.' d::S 

(}11:11~·; · C'I_'Ú Pl(~it.t pq:·\ (~· 1n ;li ··; .. 1~·. ~--~~··l!ID .1:1 .':· lr:~.; ~~o ·io·~, a 
<tnnl dara !~t~!l par,·1 ·:r.'i";·. /lcp:'. iit ;:: ·.:·nliílo, .. ':.• s~dnru~ltldu 
il votac:w. 

2. 0 l~legero !IOYO c·~j~;elilo l·'i ;·ai, i::t llÍJ'lll:\ do:;:~;·(.··. J;J, Hi 
e n. 

Art. 27. ~~a asst,mhléa r\::ral <'Xlraonlinaria •t:i·• se [llltlcrá 
tratar de eow:ar, alll<'ias a :o ll:"til··, •'a c:::·Jv·.li':H·~o. 

Art. 28. \'igorar:lo para a a-; ·:·:ahL··a .!.;:·:·~! 'n-; IIII'Sllla. llis;:o
sições do~ arts. 22 c: 2:1. 

Art. 2!1. A ass:'ill\lléa (.(:Tal por\: ra rl'··olwr a litlllid:u,:~to, se 
no prazo de tres au11os, rletuis tle approva lo; pelo ,;,vento I•u
pcrial os prcseutes r:.;Latuto.:, llil<~.:.,l:\···t't.'lll ':e:.:uras pelo utcnos 
trrs mil Yillas. 

!:\PITl'LO \'!!, 

Art. 30. /•~. Ass::{'i:H,'Ün ;:L~~-~~ n:·os ~;il:;:.~ ;t •;id:.t d·~ (;se::\\o.;,; 
1le alllhOS OS St'XOS t: lk id:t•l: il.: c' l\'0 i\lt'.' r;i,::·,Jenta t: l'illl'\1 
aHHOSi, ~;:•b a·,; ~·oJHii~·,)t•s g.'l':t(!:.; o..· par~ie=:Jian;J q:~l~ · !-rnem: 

·1. o Uo set{uro dn ('atla l'~;'J':tYo ~,{~ iU.'~art't n:H pr. ;ui o :iH:lli:tl (~ 
antit·ipa:lo, t"lltl'ormc a lailt)!la :v:nexa, ~·ar:t ol'nurl: .: .• , iad::llllli
zaçüo c desnczas ri!: atllniuist.rac'tn. 

2. o Ao_, si,cios qu ;~ ern 1un:1 Sü p!'\~St~l!J;1o :1 ~iauta,Lt pagal'cnt 
os premias eorrc.:pomleulc·; a trc: ann"s, l'ar-·;c-ha 11111 a!Jali
mcnlo •lc 30 "/o sullrc a importaltl'ia. ! "tal da tlila prest~tr;fto. 

3. o O valot· tle ca•l:' c>;cravo sr:ra d:::crminailo pcl~ avaliação 
feita por nm empr,•:.:a<lo, ll''II1Cad., pr:l:t llin•<·(::\:1 Geral, c a As
sodação nã" segur:1 ;na i,; do •[li C :ts quaLr 1 I[Uitll:ts partes do va
lot' •la avaliaçfto . 

.J.o A iJirecrüo i;.:r.tl l<..'lll o tlii·.·i:o 1lr: n:w aceitar seguro, 
sem rlcclarar o motivo de '<U:t rc,)usa. 
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õ. o A A-;~oci.'t•.::lo fliqtrihuirit '':ula lt·•~' anno' divillcntlo~, pro
veuicutes de 'ahlo de capital, •h~pois •I•~ pag-as as itHil~muizaçoes, 
c só áquellcs soei os, que pa~aram os premios de sel-(uro tlurante 
trcs annoq c~>nsecutivos ou anticip:11los, ~~ em proporçrw ao ca-
pital seg-urado. . 

6. o A Associação não scgnra r~scravos qnc sofTram de molesltas 
chronit:as ou qtw, por seu estado physico, se achem impossibili
tados de trabalh;u·, c tinalmeute os •Jne respondam a processo 
criminal ou cumpmm sentença. 

7. o A Associação indemnizarú Lambem o valot· dos escravos 
lillcrlatlos ua ftÍI'ma do~ 2. 0 do art. li." 

R. o Os soei os >ão obril-(atlos a apl'l~centar a ecrtid:lo da matri
cula especial 111~ cada e~CI';no qtw scgut·etn. 

!J. o Os soei os sfto oiH·igado> a tia r pat·te por Pscripto (os rcsi
rlcutcs f•ira dn Rio tle .laneit'ot c Nicthcroy por carta registrada 
no Correio) á Dirccçãn GPral, dentro dos quinze .iias seguintes 
ao fallccimento de ca1la escravo seç:nra1lo. O socio, que não cum
prir com esta rlisposit;ão, pcr1lcrá vinte por l'l'tlto da tJuantia se-· 
gurada, e, passados trcs llll'Zes tlepuis tln l'allcd•uento tio escravo 
scç:urado, caduca o seguro. 

10. As indemnizações serão pal-(aS pela Associação, á vista dos 
clocumentos comprohatorim, nos clias pr.imciro de Ft'vereiro c 
primeiro de A~osto tlc l'alla anuo, em letras a novcuta dias. 

U. Para jnstílkar a reclamação ao pagamento do valor segu
rado, devem aprcsrntar ns soeios a certidão de ohito, devida
mente reconhecida por Tabcllião ou rlocumcntos c ccrtillões dos 
autos da acçrw de liberdade; por onde se mostt·c não só o arbi
tramento elo nlor do escravo, mmpetentcmcnte julgado por 
sentença, como achar-se sati,ft~ilo o requisito da ultima parte do 
p:H'agrapho sr~uinte. 

12. A Associação não indcmnizarilnos rasos seguiu tes: 
Snicidio do escravo ou morte posterior em coHsCr(ucncia de 

tentativa de suicídio. 
Morte do escravo, csl anti o fugido ou no :teto da captura ou 

em cousequeneia de reridas reccbitlas no aeto da captura. 
Morte do escravo em consequencia de máo trato. 
Quando a acçãn de liberdade por ar!Jilramento de valor tenha 

corrrido á revelia do proprietario. 
13. A Associação cobrará um premio addicioual de meio por 

rento sobre o valor de escravos, empregados em serviço nasci
dades. 

H. Tambcm cobrará um premio addicional, ou não admittirá 
para serem segt~rados, .a juizq d~ Conselho Fiscal, escravos que 
exerçam prolissocs pcngosas a vtda. 

iõ. A Direcção Geral cobrará, para attender ás ucspczas de 
administrJção, independente de outros pag-amentos, uma com
missão de meio por cento annual do capital segurado, a qual está 
incluicla nos premios que marca a tabe\la. 

CAPITULO VIII. 

LIQUIDAÇÃO D.~ ASSOCIAÇÃO. 

Art. 31. A liquidação da Associação será feita pela Dirccção 
Geral c nos casos seguintes: 

1. o No fim dos 1õ annos que marca o art. 4.o 
2.o No caso previsto no art. 2\1. 
3. o No easo ilc ser extineta a escravidão no Drazil antes de 

expirarem os 15 annos marcados no art. 4. o ' 
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t;AI'lTULO IX. 

DISPOSIÇÕE3 GEIIAES. 

Art. 32. As contestações que possam o c correr na Associação 
c com a mesma, quacsquer •rue sejam, serilo sempre dcéididas 
amigavclmcnlt~ por arbitros IIOmeados, um por cada parte, c 
em caso de e\isconlancia, escolherilo estes um terceiro, cync 
decitlirà entre cllcs; elesta ultima decisão n:w haverá mais 
appellação nem recurso. 

Art. 33. Não se poderá fazer alteração nenhuma nos pre
sentes m,tatutos, sem proposta tia Direcção Geral, de accônlo 
com o Conselho Fiscal, c por ilelihemção da assembléa geral, 
~~prévia aJiprovaçllo elo Go,·er•w Imperial. 

IJISPOSIÇ:\0 :TnANSITOI\L\. 

A Associação de Seguro i\lutuo sobre a vida ele escravos...:... 
llniiln-depois tlc approvados por decreto do Governo Imperial 
ns presentes estatutos, julgar-sc-ha installada c constituída 
para fmJccit'nar, desde que lenha feito seguros no valor de 
200:ooogooo, podendo elevar este capital a seu maximo. 

1'abella dos premias ann11âes para o {11ndo de indemni~ação, in
cluidas as despézas ele administração. 

Idades. PremiU anuual. 

5 a 10 anuus .•....... 1,8 por cento. 

10 a J;) )) ......... 1 ,I) 

t:.i a 20 ......... 1,8 

20 a '>" -<~ ......... 1,8 

2" ,) a 30 ········. 2,0 

30 ~ ;J" " ......... 2,0 

3" .) a ~() .. ······· 2,2 

~o a r,;; )) ......... 2,1 

r. a a 50 ········· 2,!1 

iiO a W> )) ......... :J,3 

lHo ele .Jauciro, 20 de .Julllo tlc Hl7a.-Jlfanoel de Almeida rlf 
lllacedo Sodré.-Lui~ de Souóiron. 
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